
Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 37/2023, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipal na Sessão

Extraordináriâ no dia 17107 /2023.

CERTIDÃO
CERTIFICO QUE A PRESENTE LEI
FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU-
BLICADA E AFIXADA NO ÁÍRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.

E M__I_]_/__A_I_/ r!.21_

Estância, 11 de :1.*l.o de 202à.

LEI N' J 3]8

DE 11 DE JULT\O DE 2023.

DISPÔE SOBRE O REAJUSTE DA
TABELA SALAzuAL ESPECiFICA DOS
AGENTES DE SAÚDE E DE ENDEMIAS
CONS'IANTE NO ANEXO II DA LEI N"
2.078 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019,

ALTERADA PELA LEI N" 2.294, DL, 17 DE
MARÇO DE 2023, CONI,ORME O

DISPOSTO NO ARr'. 198, §9., DA
CoNSTITUIÇÀO FF:DbRAL E MTD|DA

PROVISÓRIA N9. 1.172, ÓE 01 DE MAIO DE

2023. E D Ã OUTRAS PROVIDÊNCI AS.

O PRE,PEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DII SERGIPE,
GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e na
conformidade do artigo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" - Esta lei reajusta a tabela salarial específica dos Agentes de Saúde e

Endemias constante no anexo II da Lei n" 2.078 de 19 de novembro de 2019, alterada pela Lei n"
2.294, de 17 de março de 2023, conforme o disposto no art. 198, §9., da Constituição liederal e

Medida Provisóri a no. 1.7'12, de 01 de maio de 2023.

Art. 2" - Os ressarcimentos aos seruidores, provenientes dos reajustes da labcla do
Anexo I desta lei, serão pagos no rnês dejulhoi2023.
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Àrt. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a maio/2023.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SB, tl fls JFi§'s de 2023.
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Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143



ANEXO I

TABELA SALARIAL ESPECÍFICA DOS AGENTES DE SAÚDE E DE UNDEMTAS

NívEL,DE

VENCIMENTO

B c D E G

R$ 2.640 00 R$ 2.653,20 R$ 2.679,7s R$ 2.706,53 RS 2.733,59 R$ 2.760,93 R$ 2.788,54

R$ 2.791,01 R$ 2.804 96 R$ 2.833,01 R$ 2.86T 34 R$ 2.889,96 R$ 2.918,8ô R$ 2.948,04

N LIVEIRA
cl to do Município de Estância,/Sfl
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